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CÂMARA MUNICIPAL DE MIRAÍ 
Estadõ de Minas Gerais 

CNPJ 26.147.579/0001-03 

PORTARIA N°107 /2020. 

DECLARA PONTO FACULTATIVO 
SERVIDORES E FUNCIONÁRIOS 

PARA OS 
DA CÂMARA 

MUNICIPAL DE MIRAI. 

O Presidente da Câmara Municipal de Mirai - Estado de Minas 
Gerais, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com o 
Regimento Interno, dentre outros dispositivos legais, baixa a seguinte 
Portaria: 

"< 

Considerando que o recinto da Câmara funcionará para os 
trabalhos eleitorais de lS..11.2020; 

Considerando que o local de votação deste Órgão Legislativo 
deverá atender aos requisitos exigidos pelo TER/MG para a montagem 
da Seção. 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Fica determinado ponto facultativo no dia 13.11.2020 
para os servidores e funcionários da Câmara Municipal de Mirai,-MG, 
ficando suspensos os trabalhos ao público nesta data. 

Artigo 2° - Os trabalhos legislativos serão retomados 
regularmente no dia 16.11.2020. 

Sala das Sessões "Alípio de Rezende Dutra" da Câmara Municipal 
de Mirai, 12.11.2020. 

1;1, i.J~J> 
Presidente da Câmara Mlnicipal 
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